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Acordo Automotivo - México

Normas Origem 

Um bem obtido em sua totalidade ou produzindo integralmente:

Artigo 5º , parágrafo 1, Letra A

Um bem produzido integralmente no território de uma Parte Signatária exclusivamente de materiais originários:

Artigo 5º , parágrafo 1, Letra B

Um bem produzido utilizando materiais não originários que cumpra com salte de posição tarifária (mudança de Naladi):

Artigo 5º , parágrafo 1, Letra C

Um bem produzido utilizando materiais não originários que cumpra com conteúdo regional (60% de conteúdo regional):

Artigo 5º , parágrafo 1, Letra D

Para um bem classificado nas posições 40.90, 40.10 ou 40.11 da NALADI/SH quando em sua produção foram utilizados materiais não originários:

Artigo 5º , parágrafo 1, Letra C

Para um bem classificado na posição 70.07 da NALADI/SH quando em sua produção foram utilizados materiais não originários:

Artigo 5º , parágrafo 2

Para um bem classificado nas subposições 8482.10 a 8482.80 da NALADI/SH quando em sua produção fora utilizados materiais não originários:

Artigo 5º , parágrafo 3

Para um bem classificado nas posições 84.07, 84.08, 87.06 ou 87.07 da NALADI/SH:

Artigo 6º , parágrafo 2

Para um produto automotivo contido nas letras a) a c) do Artigo 3º do Acordo:

Artigo 6º , parágrafo 2

Para um produto automotivo contido na letra d) do Artigo 3º do Acordo:

Artigo 6º , parágrafo 3

Para um produto automotivo novo, definido de conformidade com o Artigo 6º, parágrafo 7 do Acordo:

Artigo 6º , parágrafo 5

Para um bem que seja um jogo ou sortimento:

Artigo 15
